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PROTOCOLO DE AUTÓGRAFO DE LEI
 

 
 
Protocolado conforme anexo em 5 de abril de 2024, por CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.. 
 
ASSUNTO: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.387/2024 - PL Nº 006/2024 - PMV.
 
 
 
Viana/ES, 5 de abril de 2024.
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OF.EXT. Nº 032/2024/DG/SL 

Viana, 5 de abril de 2024. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.387, de 5 de abril de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de Viana, o Projeto 

de Lei nº 006/2024, de autoria de Vossa Excelência, transladado no Autógrafo de Lei nº 3.387, 

de 5 de abril de 2024. 

  

Atenciosamente, 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.387, de 5 de abril de 2024 

 

ALTERA A LEI Nº 3.219, DE 31 DE MAIO 

DE 2022, QUE AUTORIZA A CONCESSÃO 

DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVI-

DORES PÚBLICOS ATIVOS DA ADMINIS-

TRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNI-

CÍPIO DE VIANA. 

 

A Câmara Municipal de Viana DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica alterado o art. 1º da Lei nº 3.219, de 31 de maio de 2022, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, a título de inde-

nização, Auxílio-Alimentação Mensal (AAM) aos servidores públicos 

ativos, ocupante de cargos de provimento efetivo, cargos em comis-

são, celetista e contratado por tempo determinado em atividade da 

Administração direta e indireta do município de Viana, cujo cargo te-

nha jornada de trabalho de pelo menos 15 (quinze) horas semanais, 

no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).” (NR). 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de abril de 2024. 

 

Viana, 5 de abril de 2024.  

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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Viana, 05 de abril de 2024.
 

De: Protocolo Automático 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 6421/2024 
Proposição: Autógrafo de lei n° 13/2024 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.387/2024 - PL Nº 006/2024 - PMV.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Autógrafo Protocolado  
 
Próxima Fase: Analisar Autógrafo de Lei
 
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. 
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Viana, 05 de abril de 2024.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 6421/2024 
Proposição: Autógrafo de lei n° 13/2024 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.387/2024 - PL Nº 006/2024 - PMV.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Analisar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Para Instrução da UA  
 
Descrição: 
Encaminho Lei nº 3.387/2024 para assinatura do Exmo. Sr Prefeito Municipal, a fim de
publicação do Diário Oficial. 
 
 
Próxima Fase: Instrução da UA
 
  
 

LARISSA SELESTRINI DE ANDRADE 
COORDENADOR(A) TÉCNICO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria Municipal de Governo 

 
LEI Nº 3.387, DE 05 DE ABRIL DE 2024 

 

LEI Nº 3.387, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
 

ALTERA A LEI Nº 3.219, DE 31 DE 

MAIO DE 2022, QUE AUTORIZA A 
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS ATIVOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 

VIANA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a 

Câmara Municipal decretou e eu sanciono, na forma do art. 60, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município de Viana, a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei nº 3.219, de 31 de maio de 2022, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, a título 

de indenização, Auxílio-Alimentação Mensal (AAM) aos 
servidores públicos ativos, ocupante de cargos de provimento 
efetivo, cargos em comissão, celetista e contratado por tempo 
determinado em atividade da Administração direta e indireta do 
município de Viana, cujo cargo tenha jornada de trabalho de 
pelo menos 15 (quinze) horas semanais, no valor de R$ 550,00 
(quinhentos e cinquenta reais).” (NR). 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de abril de 2024. 

 

Viana/ES, 05 de abril de 2024. 

 

 

 
WANDERSON BORGHARDT BUENO 

Prefeito Municipal de Viana 
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